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Aos vinte e oito dias do mês de setembro de 2020, sob a presidência da vereadora Janaina Bucci, realizou-se a 77ª sessão ordinária, do 2º período legislativo, da 13ª legislatura, da Câmara Municipal de Schroeder, às 19 horas, através de teleconferência, conforme Resolução N. 001/2020. A Presidente efetuou chamada nominal para confirmar a presença dos vereadores na Sessão Virtual. Presentes todos os vereadores, declarou a Sra. Presidente abertos os trabalhos. Ata: dispensada a leitura da ata nº 2.268, sendo aprovada. Expediente: oriundo do Executivo, deu entrada o ofício nº 116/2020 – Gab/Pref e o projeto de lei nº: 49/2020, que “Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar ao orçamento do município de Schroeder no valor de até R$ 953.460,48 (Novecentos e cinquenta e três mil e quatrocentos e sessenta reais e quarenta e oito centavos)”. Deu entrada ainda o oficio eletrônico nº 050/2020/AMVALI, datado de 22 de setembro de 2020, em reposta ao oficio nº 080/2020, enviado por esta Casa de Leis. Palavra livre: O Vereador Manoel Ednilson Burgardt fez uso da palavra, comentando que ao passar em frente ao Ginásio de Esportes Dos Imigrantes, no bairro Schroeder I, percebeu que o mesmo ainda não recebeu os reparos necessários, devido aos estragos causados pelo Ciclone Bomba, solicitou assim, o envio de oficio a o Executivo pedindo que execute os consertos necessários para recuperação do mesmo. Sobre as pavimentações asfálticas que foram aprovadas por esta Casa de Leis, comentou que está recebendo muitas reclamações por parte dos moradores quanto a má execução do serviço por parte da empresa, principalmente quanto as canaletas, calçadas e entrada das casas, o serviço não está sendo feito com a qualidade necessária. Destacou que não concorda com a taxa de juros cobrada pela empresa vencedora, que é de 2,8% de juros para 24 parcelas, o que em seu ver é um absurdo, e a única maneira de não pagar os juros é se for feito parcelamento em até 5 vezes, mas a maioria das pessoas não tem essa condição financeira. Afirmou que todos pagam e querem um serviço bem feito, quando aprovou o projeto não imaginou que seria desta forma, por tanto pede que o Executivo tome as devidas providências. Agradeceu ao Sr. Osvaldo, Prefeito municipal, que o atendeu prontamente em uma solicitação durante esta semana, deixando claro, que suas reclamações são pensando no bem dos munícipes. A vereadora Marina Fernandes fez uso da palavra, solicitando o envio de oficio ao setor de obras, pedindo que se façam os reparos necessários na Rua Frederico Trapp, na parte do asfalto, pouco antes do início do concreto. Na sequência defendeu sua indicação, que sugere reparos na tubulação da rede de água potável na Rua Marechal Castelo Branco, nas proximidades do imóvel nº 3.068 (Agência dos Correios). Explicou que no local há um vazamento que é perceptível ocasionalmente. Há momentos em que ele cessa, mas posteriormente a água retorna a verter, necessitando assim de manutenção na rede. Mencionou que houve contratação de empresa por parte da Administração para detectar vazamento, mas imagina que não houve essa identificação. O vereador Aurino Wudke comentou em aparte, que concorda com o vereador Manoel quanto aos juros abusivos cobrados por parte da empresa vencedora para execução das pavimentações. Usou como exemplo uma situação que chegou até ele, em que o valor pago pelo asfalto à vista seria em torno de R$8.800,00 enquanto parcelado em 24 vezes iria para R$ 13.000,00 o que demostra claramente o quão abusivo está. Destacou que a empreiteira tem todas as garantias de receber esse valor, visto que, se o lindeiro deixar de pagar, a prefeitura deverá quitar o mesmo, conforme consta em contrato. Quanto ao oficio resposta da CIGAMVALI, demostrou seu descontentamento em relação a resposta enviada, informando que ouviu novamente a gravação da sessão do dia em que os representantes da AMVALI estiveram nesta Casa de Leis para apresentar o projeto do maruim, a qual ficou registrada, de modo que pode afirmar o que foi dito na apresentação, a qual informaram que até dezembro de 2019 seria fase de testes e que entre janeiro e fevereiro de 2020, já estaria sendo feita a entrega do material. Finalizou solicitando que a responsável pelo envio do oficio se atualize referente a esta situação. Ordem do dia: Aprovada a Indicação de nº 024/2020. A votação de toda matéria foi feita através de chamada nominal, sendo por ordem alfabética, feita pela Presidente, na qual os vereadores se manifestaram de forma verbal expressando se eram a favor ou contra a matéria. Sem mais a tratar, a senhora Presidente, encerrou a presente sessão ordinária, convocando a próxima para o dia 05 de outubro de 2020 às 19 horas, através de teleconferência, com a seguinte ordem do dia: 1º) Apreciação de nova matéria que der entrada; 2º) votação dos projetos em trâmite; levanta-se a sessão. Para constar, foi lavrada a presente ata que lida e aprovada, vai assinada. Eu, Danilo Tizziani, secretário, lavrei esta ata que lida e achada conforme, vai devidamente assinada.
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